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favoravel a tramitação

presidente

Considerando que foi exposto comentário no site
www.proqramaricardoborqes.com.br do dia 22/04/2010: "Ricardo, tenho uma
reclamaçao! Fui ao posto de saúde do Lar Paraná ontem para me vacinar contra a
h1n1, e tive uma surpresa, ao perguntar para a enfermeira se tinha a vacina contra a
gripe ela me respondeu assim; BEM CAPAZ! É CLARO Q NAO, VOCE AXA Q AGENTE
IA DA CONTA DE VACINA TODO ESSE POVO! VC VAI TE 0 PROCURAR
QUALQUER OUTRO POSTO DE SAÚDE AQUI NAO. gostaria de saber se esta certo
isso!? obrigado".

Requeiro, ouvido o Plenário, nos termos do Artigo 137, inciso III do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito - Nelson José Tureck solicitando responder-nos os questionamentos
abaixo, com referência ao comentário acima citado;

• É normal esse tipo de atendimento ás pessoas que procuram as Unidades
de Saúde do nosso Município, em especial a Unidade de Saúde Dr. Carlos
Boenig, no Lar Paraná?

• Quais as providências que a Administração Municipal, em especial, o
Prefeito, irá tomar em relação ao ocorrido nessa Unidade de Saúde, em
relação ao péssimo atendimento aos municipes, conforme o fato citado
pelo internauta?

• Por que a Unidade de Saúde citada não recebeu a vacina H1 NI ?
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SALA DAS SESSÕES, 22 de abril de 2010.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO yÃ EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOB^A MATÉRIA:
(á/) não existe súmula registrada por outro Vereadorsobre oassunto.
( ) existe o registro de súmula por outroVereadorsobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Nâo

( ) Simi Conforme anexo

- QUi^TO ÂPREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transfomiado em diploma legal (167,l,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) T^a-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprova^(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.
- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois nãoestá formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n"

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea"e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianuai e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Oj,

Campo Mourão, 05 de |maio de 2010. JC
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ELIAS DA silva"
Chefe da Divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: ^ /05 /2010.

^/2010( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n'
(/rt Requerimento
( ) Outros

/2010

/2010

/2010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudidalidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir

) Ilegal por ferir.

) Possível corrigir itegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas;

/2010

_/2010
/2010

/2010

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I.. frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em {Q-/o5 /2010.

favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo Substitutivo em anexo.
) Contrário à tramitação );Diligências.

Valter
Procurè^do

OaWi

Emendas em anexo.


